
 
 

EXTRATO DO 1º ADITIVO AO CONTRATO Nº 298/2024 

PREGÃO Nº 36/2024 - PROCESSO Nº 87/2024 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ARAPOTI 

CONTRATADA: 17.828.540 CHRISTOPHER ANCOSKI ME 

 

DA PRORROGAÇÃO: Fica prorrogada a vigência do contrato por mais 12 meses, com início em 03/11/2025 e término em 

03/11/2026. 

ACRÉSCIMO QUANTITATIVO: Fica acrescido ao contrato o valor de R$ 5.873,28 (cinco mil oitocentos e setenta e três reais 

e vinte e oito centavos), conforme detalhamento abaixo. 

Item Descrição Unid. Acréscimo 
Quant. 

Total 

Valor 

Unit. 

Valor 

Acrescido 

01 

Aulas de técnica vocal com duração de 01 (uma) 

hora, distribuídas em 4horas semanais, toda quarta-

feira útil, sendo realizadas: 

-Casarão da Cultura, Jardim Ceres, Turma 01: das 

17h00 às 18h00; Turma 02: das 18h00 às 19h00. 

-Centro Administrativo Municipal, Aula do Coral 

Municipal: das 19h15 às 21h15. 

Hora 50 250 103,04 5.152,00 

02 

Horas excedentes para atender demanda eventual, 

devendo ser solicitadas com no mínimo 72horas de 

antecedência. 

Hora 7 37 103,04 721,28 

TOTAL 5.873,28 

Com base no valor inicial do contrato (R$ 23.699,20), o acréscimo corresponde a 24,78%. Para fins de controle do percentual 

previsto no art. 125, da Lei 14.133/2021, o total de acréscimos neste contrato perfaz 24,78%. Com o acréscimo, o valor 

contratual passa de R$ 23.699,20 para R$ 29.572,48. 

DO REAJUSTE: Fica reajustado o valor unitário do contato pela aplicação do Índice INPC, acumulado em 5,31% durante o 

período de 12/04/2024 a 12/04/2025 (Cláusula 7.1). Com o reajuste, o valor total do contrato passa de R$ 29.572,48 para 

R$ 31.145,24. 

Item Descrição Unid. Quant. 
Valor 

Unit. 
Reajuste 

Unit. 

Reajustado 

Valor. Total 

Reajustado 

01 

Aulas de técnica vocal com duração de 01 

(uma) hora, distribuídas em 4horas 

semanais, toda quarta-feira útil, sendo 

realizadas: 

-Casarão da Cultura, Jardim Ceres, 

Turma 01: das 17h00 às 18h00; Turma 

02: das 18h00 às 19h00. 

-Centro Administrativo Municipal, Aula do 

Coral Municipal: das 19h15 às 21h15. 

Hora 250 103,04 5,48 108,52 27.130,00 

02 

Horas excedentes para atender demanda 

eventual, devendo ser solicitadas com no 

mínimo 72horas de antecedência. 

Hora 37 103,04 5,48 108,52 4.015,24 

TOTAL 31.145,24 

 

DO FUNDAMENTO LEGAL: Conforme solicitação e justificativas da autoridade competente e nos termos do art. 107, art. 

124, I, “b” e art. 125, todos da Lei nº 14.133/2021, bem como Cláusula 7ª do Contrato. 

DA RATIFICAÇÃO: Todas as demais Cláusulas não especificamente modificadas pelas alterações decorrentes deste Termo 

Aditivo permanecem em vigor e obrigando as partes conforme originalmente pactuadas. 

Data: Arapoti, 04 de novembro de 2025. 

MUNICÍPIO DE ARAPOTI 

Irani José Barros 

 


